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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhores Vereadores.

ASSUNTO: 

OBJETO:  IVO 

SEQUÊNCIA: 100 1-Q, 

No DO PROJET0:  022.23101
DATA DE ENTRADA: 200/0 

O presente Projeto de lei ora enviado para apreciação 

dos Senhores Vereadores tem a finalidade de viabilizar a_ c.oristrufão do 

Mercado Regional do Produtor nas dependências da COPLACAN e 

ainda passar para o sistema cooperativo o gerenciamento do Mercado 

Varejista do Produtor (construido pelo Município sob :3 ponte Que iiga 

Palmeiras ao •Triãngulo). 

O Convênio proposto atende ao Poder Público e ao 

sistema cooperati O csur n objetivo de incrementar a —rnduci (--,

comercialização de Hortifrutigranjeiros do Município e _ia regia°. 

O p-erenciamento do Mercado Varejista seguirá 

normas do regimento interno aprovadc. pelos produtores ia 

cadastrados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

A cessão de um administrador de cooperativa por 01 

(hum) ano se faz necessária para direcionar os produtores e a 

Cooperativa para a auto-suficiéricia do empreendimento. 

Aguardando a L- -,rov --,ão do presente projeto r na sua 

íntegra. despedimo-nos. 

José Silvézio 
PI:efeito -W 

Atenciosamente, 

Ponte Nova, 19 de junho 2001. 

Balt ar Antonio Chaves 
t-teeretr--“úo MurAci- ai de C44.w.;="ri o 

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP: 35.430-001 - Telefax: (31)3817-1980 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICIPAL. DE PONTE NOVA 

PROTOCOLO N.° 11 G 101 

Data: c2,6 /O / 1
As unto 

N' 2 22 ;--2 2001 

rova celebração de Convénio entre 

o Município de Ponte Nova 

2.203 e clã. en PT ACIA N, altera a 

outras prnvidéncias 

SS;NAT Ar=  Municipal de Ponte Nova decreta e 6.11

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - n Executivo Municipal autorizado a firmar 

Convénio com a Cooperativa Regional Mista dos Plantadores de Cana 

de Minas Gerais na forma da minuta em anexo, que passa a fazer parte 

integrante dessa Lei. 

Art. 20 - Fica o Executivo Municipal autorizado 

contratar um administrador de cooperativa no cargo de Coordenador 

de Setor de Comercialização para. atender ao Cnnvénio, 

Pai-agrafo uniu) - Para o cumprimento do caput do Art. 

2' fica o Executivo Municipal autorizado a criar n Cargo de Coordendor 

de Setor de Comercialização, na estrutura organizacional da SEMITA, de 

recrutamento P---r-inlo n° rlç s' vagas 0 1 iuma) - Nível gr39.. 

Função 801 í Lei n° 2.202

Gratificação de 

Art. 3° - Fica o Executivo Municipal autorizado a 

efetuar as despesas r_-)revistas na planilha em anexo, que passa a fa7er 

parte integrante dessa Lei; para a execução das obras de infra-

estrutura do Mercado Regional do Produtor. 

Art, 4° Revogam-se as disposiçóes em contr_krin, 

Art. 5' - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

_ção. 
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..j.PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
OBRA DE INFRAESTRUTURA BÁSICA MERCADO LIVRE DO PRODUTOR 

ITEM DESCRICÃO DOS SERVIÇOS UNIU QUANT. P. UNIT -P-.--TEN 
1 TÈRRAP-LËNAG.É.,M :,--

1,1 NIVELAMENTO TERRENO M2 3000,00 0,50 1500,00 
1,2 COMPACTAÇA0 MECANICA M2 3000,00 0,80 2400,00 
- ESCAVAÇÃO E ATERRO M3 2000,00 5.00 limoo,00 

2 DRENAGEM PLUVIAL 
2,1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA sM3 90,00 --6,00 540.00 
2,2 FORNECIMENTO/ASSENTAMENTO IL ... ID. 75,00 Y,0O 900.00 
2,3, ATERRO COMPACTADO ;M3 75,00 - , 450,00 
2,4 BOCA DE LOBO SIMPLES C/ TAM IS( UNID. 4,00 „ - 20,00 800,00 ' 

4 — DEMOLIÇÃO , 
I 2000,00 4,1 PARTE GAEPAO E LAVADOR t, pã f.00 2cf0b,00 

I 

'TOTAL GERAL 18590,00 

RESP. 

PONT NOVA 16 DE MAIO D --- 2X1

LEVAN AMENTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

. 2.2 — Da Cooperativa Regional Mista dos Plantadores de Cana de Minas Gerais Ltda. 
- COPLACAN: 

2.2.1 — Construção do Mercado Regional do Produtor nas dependências da COPLACAN: 
2.2.2 —Gerenciamento da comercialização do Mercado Regional do Produtor; 
2_2.3 — Gerenciamento da comercialização do Mercado Varejista, cedido pela Prefeitura 

Municipal de Ponte Nova, de acordo com o regimento interno pré-estabelecido, 
viabilizando a competitividade do pequeno produtor do Município de Ponte Nova. 

2.2.4 — Conservação das instalações do Mercado Varejista cedido pela Prefeitura de Ponte 
Nova. 

21.5 — Devolução das instalações do Mercado Varejista ao Município em perfeitas 
condições de utilização ao término do Convênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO 

O prazo do presente Convênio é de 05 cinco anos, podendo ser renovado 
por ,rwal período, se houver interesse das parles_ 

Aus LA QUARTA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Nova para dirimir quaisquer 
pendências no cumprimento do presente Convênio. 

F por estarem de acordo com as clalisulas acima, assinam o presente 
Convênio. em 07. (três) vias de igual teor e forma. 

Ponte Nova, .CULP t 

egteMLInhas: 

Baltazar Antonio Chaves 

ANTÔNIO BARTHOLOMELI BARBOSA 

Presidente da COPLACAN 

José Souza Mota 
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